
 
XII – PESCA 
 
Art. 61 - Cada pescador poderá utilizar apenas 02 (duas) varas na baia, uma na mão e 
uma na espera, porém podendo ter também outra vara reserva, sendo que a troca só 
será permitida com autorização dos fiscais; Cada participante deverá levar a sua vara. 
Art. 62 - O comprimento da vara e tamanho da linha são livres; 
Art. 63 - Será permitido o uso do molinete (uma) e de uma vara simples; 
Art. 64 - É livre o tipo de isca a ser utilizado e a mesma deverá ser levada pelo 
participante. Não será permitido sebo e pele de frango.  
Art. 65 - Não poderá ser utilizado linhadas, espinhel e linhas de arremesso e as fisgas 
do anzol tem que estar amassadas (sem fisgas); 
Art. 66 - A margem do lago será dividida por baias (estacas e cordas) sendo os mesmos 
numerados assim como os participantes. Estes "boxes" serão sorteados minutos antes 
do início do torneio; 
Art. 67 - Os participantes não poderão receber ajuda de outras pessoas; entrar na água 
sob nenhum pretexto; e se ausentar dos boxes após o início das competições, sem 
autorização dos ficais; 
Art. 68 - Os participantes que cometerem atos que prejudiquem o bom andamento da 
competição, serão eliminados da mesma; 
Art. 69 - Os acompanhantes dos participantes não poderão ficar próximos dos boxes 
durante a competição; 
Art. 70  - O concorrente que fisgar um peixe, deverá através de sinais, solicitar a 
presença do fiscal no boxe para a retirada e pesagem do pescado. Após pesado pelo 
fiscal será imediatamente reposto no lago; 
Art. 71 - Cada participante deverá ter o mesmo número do seu boxe, fixado em suas 
costas; 
Art. 72 - Só será permitida a utilização de 01 (um) único anzol do tipo simples; 
Art. 73 - Só será permitida a ceva de peixe; 
 
 
O evento será realizado no pesqueiro Recanto dos Amigos (Rodovia Limeira – Arthur 
Nogueira, Km 9). 
 


